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Esse projeto tem o objetivo de agrupar os documentos legais referentes aos índios no Brasil 
colonial tendo como base o inventário elaborado por Beatriz Perrone Moisés, que abrange a 
Legislação Indigenista de 1500 a 1800. Além do trabalho de elencar, localizar, ler e interpretar 
as normas legais foi feito também o esforço complementar de leituras direcionadas sobre o 
tema da legislação e do direito, desde matrizes teóricas até análises de casos mais 
específicos, permitindo um olhar mais crítico sobre os documentos em questão. O projeto, 
assim como as atividades desenvolvidas individualmente, se relaciona e faz parte da 
construção de uma Base de Dados intitulada “Legislação: Trabalhadores e Trabalho em 
Portugal, Brasil e África”, vinculada ao projeto temático financiado pela FAPESP 
“Trabalhadores no Brasil: Identidades, direitos e política. (séculos XVII a XX)”, desenvolvido no 
Centro de Pesquisa em História Social da Cultura. A Base tem por objetivo disponibilizar textos 
legais referentes aos trabalhadores índios, negros, libertos e livres a as condições de trabalho 
no Brasil, desde a colônia até ao período contemporâneo. Até o momento foram elencadas mil 
e trezentas normas legais, das quais cerca de seiscentas e cinquenta foram adicionadas à 
Base, o que representa um bom índice levando em conta as dificuldades de digitalização e 
localização de uma grande maioria das normas legais. 
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